
 

 

 

 
Página 1 de 1 

SEPN 510, Bloco “A”, Térreo e Subsolo, Asa Norte - CEP 70750-521- Brasília (DF)  
(61) 3222-5176/3222-5179 | www.caudf.gov.br | atendimento@caudf.gov.br 

 

PROCESSO  

INTERESSADO CAU/DF 

ASSUNTO 
APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM DO PLENÁRIO DO 

CAU/DF QUE APROVA A RECOMPOSIÇÃO DE COMISSÃO 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPODF Nº 0467/2022 

   

Aprova a recomposição da Comissão Monitoramento e 

Avaliação de Chamada Pública de Patrocínio do Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal - CAU/DF, 

decidida ad referendum do Plenário do CAU/DF. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL - CAU/DF, 

no uso das competências que lhe confere a seção II, art. 29, do Regimento Interno do CAU/DF, e reunido 

ordinariamente por meio híbrido (presencial e virtualmente), após análise do processo em epígrafe, e 

 

Considerando o artigo 29, inciso XVIII, do Regimento Interno do CAU/DF, que dispõe como competência do 

Plenário do CAU/DF: “apreciar e deliberar sobre a composição de comissões ordinárias, temporárias e demais 

órgãos colegiados”; 

  

Considerando Portaria Normativa N.º 3 do CAU/DF, de 20 de maio de 2019, que regulamenta, no âmbito do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal (CAU/DF), a concessão de apoio institucional, 

caracteriza as modalidades de apoio institucional e patrocínio e dá outras providências; 

 

Considerando que a funcionária efetiva do CAU/DF, Juliana Severo do Santos, anteriormente designada para 

compor a Comissão Monitoramento e Avaliação de Chamada Pública de Patrocínio, está impedida de compor a 

referida comissão, uma vez que foi membro da Comissão de Seleção de Patrocínio; 

 

Considerando a Deliberação Plenária Ad Referendum n.º 002/2022, de 07 de abril de 2022, que delibera: Por 

aprovar a recomposição da Comissão Monitoramento e Avaliação de Chamada Pública de Patrocínio com a 

seguinte composição: Conselheiros do CAU/DF: Angelina Nardelli Quaglia Berçott e Sandra Maria França 

Marinho; Empregado efetivo do CAU/DF: Fábio Navarro Garcia de Freitas. 

 

DELIBEROU: 

 

1 - Aprovar a Deliberação Plenária Ad Referendum n.º 002/2022 que: 

 

Aprova a recomposição da Comissão Monitoramento e Avaliação de Chamada Pública de Patrocínio com a 

seguinte composição: Conselheiros do CAU/DF: Angelina Nardelli Quaglia Berçott e Sandra Maria França 

Marinho; Empregado efetivo do CAU/DF: Fábio Navarro Garcia de Freitas. 

 

Esta deliberação entra em vigor nesta data.  

  

Com 10 votos favoráveis dos conselheiros: Renata Seabra Resende Castro Corrêa (em titularidade), Caio 

Frederico e Silva (em titularidade), Sandra Maria França Marinho (em titularidade), Júlia Teixeira Fernandes, João 

Eduardo Martins Dantas, Larissa de Aguiar Cayres (em titularidade), Luiz Caio Avila Diniz, Pedro Roberto da 

Silva Neto, Jéssica Costa Spehar e Gabriela Cascelli Farinasso; 00 Voto Contrário, 00 Abstenção e 02 Ausências, 

dos conselheiros Carlos Henrique Magalhães de Lima e Anie Caroline Afonso Figueira.  

 

Brasília, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

 

MÔNICA ANDRÉA BLANCO 

Presidente do CAU/DF 
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